PROJETO DE LEI Nº 291, DE 2018

Classifica como Município de Interesse Turístico o Município de Urânia

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”  o Município de Urânia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A História do município de Urânia teve origem no ano de 1946. O Sr. Benedito Pinto Ferreira e Manoel Bastos adquiriram uma Gleba de Rodolfo Zabirk, dessa aquisição que a fazenda Santa Maria foi cortada e loteada para fim de aglomerar novos habitantes. 

Em 1950 deu-se a fundação do município, por Benedito Pinto Ferreira Braga. Em meio as picadas abertas no sertão oeste, na floresta ainda bravia, pertencente à sede da antiga Fazenda Santa Maria, ergue-se a primeira cruz para determinara o destino de uma cidade.

O município de Urânia possui vários atrativos turísticos, principalmente no turismo rural, com o cultivo de morangos, uvas e orquídeas, proporcionando aos turistas experiencia impar.

Urânia promove vários eventos que atraem uma série de turistas ao município, como a Feira Industrial, comercial, Agrícola de Urânia – FISCAU,  Festa do Peão de Boiadeiro, Cavalgada do Aniversário do Município, e entre outros.

Há ainda um atrativo turístico que faz com que o município seja referencia na região, que se trata de uma praia espetacular.
Em vista de todo o exposto, é que entendemos justa a nossa reivindicação de classificar esta comunidade como Município de Interesse Turístico. Para tanto, contamos, então, uma vez mais, com o inestimável apoio de nossos nobres pares.

Sala das Sessões, em 7/5/2018.
a) Analice Fernandes - PSDB

